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Como procede a ANS

• Generalidade de regras regulatórias, independentemente das
diferentes modalidades de operadoras e de contratação, para:

- Coberturas – Rol de Eventos e Procedimentos em Saúde e Prazos
de Atendimento;

- Variação de preço por Faixa Etária – a depender apenas da época
de contratação.

• Regras específicas de preço, reajuste e rescisão contratual para as
contratações individual e coletiva, reconhecendo a vulnerabilidade
do contratante pessoa física.



• Regras de portabilidade de carências garantindo a mobilidade do
beneficiário no sistema de saúde suplementar.

• Transparência das informações de preço e reajuste informadas
pelas Operadoras.

Como procede a ANS

• Regras gerais, não dependem de tipo de contratação ou 
modalidade de operadora.

• É vedada a seleção de risco.



VEDADA A SELEÇÃO DE RISCO

Súmula Normativa 
nº 27, de junho de 
2015.



DESAFIOS REGULATÓRIOS – preservar os princípios do 

setor

Mutualismo é a associação entre membros
de um grupo no qual suas contribuições são
utilizadas para propor e garantir benefícios aos
seus participantes, portanto está relacionado à
união de esforços de muitos em favor
aleatório de alguns elementos do grupo.
(Resolução IBA nº 02/2014)

 Pacto Intergeracional – Na saúde suplementar, quanto maior a idade, maior o risco e,
consequentemente, maiores as despesas assistenciais. Os mais jovens ajudam a financiar
o custo dos mais idosos.

PRINCÍPIOS DO SETOR DE SAÚDE SUPLEMENTAR



PRINCÍPIOS DE FORMA SIMPLIFICADA

Os sãos ajudam a financiar 
os doentes

Os mais jovens ajudam a 
financiar os mais idosos



CORRETA FORMAÇÃO DE PREÇO

- A sustentabilidade econômico-financeira de longo prazo do mercado 
de planos de saúde depende da adequada relação entre os riscos 

assumidos e os prêmios cobrados.

- Assim, É NECESSÁRIO que haja ATUALIZAÇÃO das MENSALIDADES 
frente à VARIAÇÃO DOS CUSTOS dos insumos, de forma a 

PRESERVAR A CONTINUIDADE DO SERVIÇO em proporcionalidade às 
condições iniciais de contratação (rede e cobertura).

-

- E que, à medida que o beneficiário ENVELHEÇA, a sua 
MENSALIDADE seja AJUSTADA para refletir o PERFIL DE RISCO 

apresentado pela sua NOVA FAIXA ETÁRIA.
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O que PODE comprometer os princípios 
básicos

CENÁRIO ECONÔMICO-POLÍTICO

CENÁRIO DEMOGRÁFICO

AUSÊNCIA DE OXIGENAÇÃO DA CARTEIRA

CORRETA RECOMPOSIÇÃO DOS CONTRATOS

JUDICIALIZAÇÃO



DADOS CENSO 2022 - IBGE

Processo de envelhecimento está mais 
acelerado do que o previsto:
- redução da taxa de natalidade de 6,3 

filhos por mulher (1960) para 1,58;
- expectativa de vida ao nascer de 52,3 

para 75,4 anos.

População acima de 60 anos saltando de 5% 
para 15% do total.
Em 2036, a quantidade de pessoas acima de 
64 anos irá superar a de pessoas abaixo dos 
15 anos.



PANORAMA DA CARTEIRA DE PLANOS



PANORAMA DA CARTEIRA DE PLANOS

Boletim_PanoramaSaudeSuplementar_Out_2024.pdf

De agosto de 2019 a agosto de 2024, o crescimento do número de beneficiários de planos de saúde centenários foi de 
42%, o que representa quase 1/3 da população total de centenários estimada no Brasil (37.814 em 2024). 



VARIAÇÃO DE MENSALIDADE POR MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA

Planos contratados após o Estatuto do Idoso 
(após 01/01/04)

Planos contratados após a Lei 9.656/98 e antes do 
Estatuto do Idoso 

(de 02/01/99 a 01/01/04)

Estatuto do Idoso
01/01/2004

Lei 9656/98
01/01/1999

Legislações específicas: Lei 9.656/98, Res. CONSU nº 06/98 e 15/99, Súmula nº 03/2001 e RN nº 63/03 (atual 563/22)

R$ 300,00

R$ 1.800,00

R$ 300,00

R$ 1.800,00

R$ 735,00



DADOS DO PAINEL DE PRECIFICAÇÃO – jun/24



APRIMORAMENTOS NECESSÁRIOS

• Regras de reajuste de planos coletivos – agrupamento e
regras contratuais de reajuste conferindo maior
transparência;

• Regras de mecanismos de regulação financeira –
coparticipação e franquia – limitação e vedação;

• Regras regulatórias que ampliem o mutualismo e tornem o
sistema mais sustentável.



TRANSPARÊNCIA - DADOS NO PORTAL DA ANS




